
ATA DA REUNIÃO DA ESCUTA PÚBLICA PARA EXECUÇÃO DA 

PNAB 2025- CEDRO DO ABAETÉ-MG 

 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas, 

reuniram-se no Auditório do Centro de Cultura e Eventos de Cedro do Abaeté/MG, para a 

escuta pública da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, com a 

presença da Sociedade Civil (Fazedores de Cultura), a assessora Clarice Brandão online, o 

coordenador do departamento de Cultura, Ademir Júnior de Andrade Borges e a Secretária 

Municipal de Educação e Cultura, Rita Juliana Alvares Portes. Participa desta reunião, 

representantes da cultura de nosso município sendo: Irany de Fátima Oliveira, Cátia 

Aparecida Fernandes da Costa, Brenda Gonçalves Vieira, Diomar José dos Santos, José de 

Paula Sobrinho, Oneida Ferreira de Andrade Assis, Márcia Helena da Silva e Nathalia 

Eduarda Ribeiro de Oliveira. O coordenador do departamento de Cultura deu início à 

reunião, dando boas-vindas a todos e ressaltando a importância de todos estarem envolvidos 

nas políticas públicas que fornecem toda a comunidade e a cadeia produtiva dos fazedores 

de Cultura em nosso Município e da oportunidade que o Município abre para os agentes 

culturais participarem da construção do Plano de Aplicação dos Recursos - PAR. Através do 

PAR será realizada a distribuição dos recursos em acordo com o Plano de Ação, já aprovado 

pelo Ministério da Cultura. Após as boas-vindas, foi apresentada a cartilha da PNAB aos 

presentes. Discorreram sobre os recursos públicos destinados aos municípios através da Lei 

14.399/2022; o recurso foi creditado na conta do município em 06/03/2024. No PAAR 

anterior ficou acordado que o recurso seria destinado da seguinte forma: 5% para 

operacionalização, incluindo a consultoria que presta serviços no planejamento e execução 

das ações da Política. Considerando que as ações não foram executadas no ano anterior, 

viemos fazer uma nova escuta, um novo PAR para ouvir a sociedade e, após esta escuta, foi 

definido 5% para consultoria, e o restante do valor em material de consumo e serviço e para 

serem usados em equipamentos e material permanente para equipar o auditório do Centro de 

Cultura e Eventos, pois o mesmo não possui equipamentos de som, e não possui sistema de 

ventilação. Por fim, o coordenador do departamento de Cultura, Ademir Júnior de Andrade 

Borges, agradeceu a todos pela participação e finalizou a reunião. A ata após lida e se 

aprovada será assinada pelos representantes presentes.  
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